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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
CNPJ: 46.423.434/0001-03  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 09:15:07 do dia 06/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/07/2026. 
Código de controle da certidão: 6AB6.3F13.E5E3.D52C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: ATRIUM  IND E COM DE FERRAGENS LTDA 

CNPJ base: 46.423.434/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 11 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
endências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 11/4/2026. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.qov.briSAT/CertidaoSitFiscalConsu  ita.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 39398120 
Autenticação: 49829995 
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CAI IA 
CAIXA ECONDMAC'A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.423.434/0001-03 

Razão  
ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LIDA 

Social: 
Endereço: R SANTOS DUMONT 888 /  SAO  CRISTOVAO / ERECHIM / RS / 99709-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2026 a 07/03/2026  

Certificação Número: 2026020603495818402236 

Informação obtida em 11/02/2026 10:28:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 46.423.434/0001-03 
Certidão n°: 9634809/2026 
Expedição: 11/02/2026, as 11:15:40 
Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.423.434/0001-03, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ 46423434000103, 
Endereço - RUA SANTOS DUMONT, 888, BAIRRO  SAO  CRISTOVAO - ERECHIM - RS, CEP: 
99.709-370. 

11 de fevereiro de 2026, ás 10:32:25 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na  Internet,  endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de  
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle: 
6cff7017f30aefa330112c8b44cb5e48 

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de 
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 028/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 028/2026, QU 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL D 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHA 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPA 

DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA ATRIU 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

• CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipa 

de Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001 

73, neste ato representado pela Secretário de Educação Interino o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS D 

SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N 

353, Centro, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO:  ATRIUM  INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ,  inscrito n 

CNPJ n° 46.423.434/0001-03, com sede na rua Santos  Dumont,  N° 88, bairro São Cristóvão em Erechi 

— RS, neste ato representado pelo Sr. GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI, inscrito no CPF n° 

023.361.080-45, RG n° 7101790728 SJS-RS,  e-mail:  atrium.vendasAgmail.com,  TEL  (54) 

3015-2661/ (54) 99189-8797 denominado simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 045/2025 

Processo Administrativo 1.327/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela d 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção para atender as 
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demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID  Qt  V  UNIT  V TOTAL 

282 
282 - LAMPADA  LED  20W -Lâmpada  Led  20w 
Bivolt 6500k Soquete E-27 Branco-Frio 

Empalux UND 200 11,90 2.380,00 

283 
283 - LAMPADA  LED  15W -Lâmpada  Led  15w 
Bivolt 6500k Soquete E- 27 Branco-Frio 

Empalux UND 200 9,60 1.920,00 

284 
284 - LAMPADA ESPIRAL45W - Lâmpada Compacta 
Espiral 45w 220v 6500k 

Empalux UND 95 56,54 5.371,30 

285 
285 - LAMPADAESPIRAL6OW - Lâmpada Compacta 
Espiral 60w 220v 6500k 

Empalux UND 95 44,80 4.256,00 

310 

310 - LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W - 
LAMPADA VAPOR SÓDIO  SON-E 70W 5600LM 
E27 

Empalux UND 100 55,39 5.539,00 

311 
311 - LAMPADA VAPOR DESODIO 250W - 
Lâmpada Vapor de Sódio Ovóide 250W E-40 

Empalux UND 75 49,87 3.740,25 

VALOR TOTAL 23.206,55  

Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de entrega será de 05 dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento. 

2. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ 23.206,55 (vinte e três mil, duzentos e seis reais e cinquenta 

e cinco centavos) 

b) No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçã 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra 

do objeto da contratação. 

C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cont 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária par 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento  sell  efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a. documentação mencionada no  

art.  68 da Lei n°14.133/2021. 

O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

C) 
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h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. • 1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

• regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
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e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente  tab  logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

I) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Sic)  obrigações do Contratante, alem das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

g)  
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i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  Sao  obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

h) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

• 
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h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

O Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
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h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

j) Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa A 

inexecução parcial do contrato; der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa A inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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I Advertência, quando o Contratado der causa â. inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, §40, da Lei);  

HI  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções  sera)  considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra  ant  s 

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclus o 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: fic 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifico 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02— Executivo 
Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

1601 — Secretaria Municipal de Educação 
12— Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030—Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação 
3.3.90.30.00 —Material de Consumo 

1500100100 — Receita de Imposto e Transf. - Educação 

02— Executivo 
Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

2101 — Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica — Fundeb 
12— Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino 
Fundamental 
2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica — Fundeb 30% 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos 
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11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021, RAFAEL SANTOS ARRUDA, PORTARIA 

N° 129/2025, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 

fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. • 12.2 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 E.  eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 

14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  

ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA 

CNPJ n° 46.423.434/0001-03 
GECIANO  ANTONIO  JAGUSESKI 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

I  Jib f2F 70ittuio, cict, Cotx,  CPF  Ob4 4E-6. a (2-3 -  4 1, 

2  1,17p-  00-••- 0901jUuLeCl_  CPF01-c?)  



• 

EXTRATO DE CONTRATO n° 028/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.327/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material 
de Construção para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n• 045/2025. Contratado:  

ATRIUM  INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrito 

no CNPJ n° 46.423.434/0001-03. Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação, CNPJ N9 06.075.161/0001-20 e Fundo 

Municipal de Educação CNPJ N9 18.172.388/0001-73. Valor 
global de R$ 23.206,55 (vinte e três mil, duzentos e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos). Unidade Orçamentária -1601 — 

Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-

Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — • Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 

Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de 

Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 

consumo. Fonte de recurso -1500100100— Receita de Imposto e 

Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 

— Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 

1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. 

Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 

prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de 

fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 

CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

- 



 

EXTRATO DE CONTRATO n° 027/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 

045/2025. Contratado: N DOS SANTOS, inscrito no CNPJ n° 11.504.824/0001-15. Contratante: Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N2  06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor 
global de R$ 1.108,50 (mil, cento e oito reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria 

Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — 

Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de 

Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de 

Imposto e Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 

Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1543000000 — 

Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda 

(MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança 

Pública/Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n" 028/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 
045/2025. Contratado:  ATRIUM  INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

46.423.434/0001-03. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N2 06.075.161/0001-20 e Fundo 

Municipal de Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 23.206,55 (vinte e três mil, duzentos e seis 

reais e cinquenta e cinco centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — 

Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema 

Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. 

Unidade Orçamentária -2101— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12— Educação.  

Sub-Função -361— Ensino Fundamental. Programa 1029— Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. 

Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1543000000 —Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 

0 prazo de vigência da contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO 

FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 027/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.327/2025 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de 
Construção para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: N DOS SANTOS, inscrito no 
CNPJ n° 11.504.8240001-15. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ N2  06.075.161001-20 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 1.108,50 
(mil, cento e oito reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentária 

-1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  
Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — 
Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 
2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. 
Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 

de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. 
Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-
Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — 

Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. Projeto 
Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 
consumo. Fonte de recurso -1543000000 — Transferências do Fundeb 
- Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 

25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 
CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 02W 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de 
Construção para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado:  ATRIUM  INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
46.423.4340001-03. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ N2 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2  

18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 23.206,55 (vinte e três mil, 
duzentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos). Unidade 
Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — 
Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — 

Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 
2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. 
Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 
de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. 
Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-
Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — 
Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. Projeto 
Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 

consumo. Fonte de recurso -1543000000 — Transferências do Fundeb 
- Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 

25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 

CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 



EXTRATO DE CONTRATO n° 027/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

bt))  ("X 
2 A: 

.6, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: N DOS 

SANTOS, inscrito no CNPJ n° 11.504.824/0001-15. Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação, CNPJ N2  06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 1.108,50 (mil, 
cento e oito reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — 

Secretaria Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub-Função -361 

— Ensino Fundamental. Programa 1012— Manutenção e Melhoria do Sistema 

Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  

Sec.  de Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 

consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — 

Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 

361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 

Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de 

vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 028/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado:  ATRIUM  
INDÚSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

46.423.434/0001-03. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 

N2 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 

18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 23.206,55 (vinte e três mil, 
duzentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos). Unidade Orçamentária 

-1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-

Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e 

Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e 

Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 

— material de consumo. Fonte de recurso -1500100100— Receita de Imposto 

e Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função 

- 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 

Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de 

vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 
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Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: N ts. 'AN  OS, inscrito no CNPJ n° 
11.504.824/0001-15. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, C  .ta  06.075.161/0001-20 e 
Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor global- '$ 1.108,50 (mil, cento e 
oito reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. 
Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e 
Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de 
Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1500100100 
— Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12— Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. 
Programa 1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093—
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — 
material de consumo. Fonte de recurso -1543000000— Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 
prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  
ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do 
Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: 7xuxaxett)20260304130348 

EXTRATO DE CONTRATO n° 028/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção 
para atender as demandas da secretaria Municipal de Educação da Prefeitura ,Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRONICO n° 045/2025. Contratado:  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO 
DE FERRAGENS LTDA, inscrito no CNPJ n° 46.423.434/0001-03. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. 
Valor global de R$ 23.206,55 (vinte e três mil, duzentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 
361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 
Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 
3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — 
Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 
Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 
Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso 
-1543000000— Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA 
SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: niciljtdjdge20260304130343 

Secretária  de Planejamento,  Orçamento e Gestão 

EDITAL 

EDITAL — REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA EDITAL — REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - O município 
Barra do Corda -MA, NOTIFICA a quem possa interessar, à instauraçáo do procedimento de Regularizaçáo Fundiária Urbana - 
REURB, sobre as quadras 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 situadas no Bairro Altamira II - Piquizinho, atualmente 
registradas em nome do Município de Barra do Corda — MA e que  sera°  loteadas a partir da matricula n° 18.686 do Cartório do 
10 Oficio de Barra do Corda-MA. CONFRONTANTES: Foram identificados como confrontantes da  area:  a Avenida Pedro 
Neiva de Santana, Rua Francisco Pacheco Cavalcante, Rua  Olden  Martins Jorge e Avenida  Lulu  Rodrigues. NOTIFICA 
também as pessoas abaixo arroladas, e identificadas como titulares de domínio de  Areas  situadas dentro do perimetro da Reurb: 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Bit AN ESTADo DO MARANHAO 
ream PREFERURA MUMCIANEDEBAPRA 00 EGAD* 

EI.FtZiGTAOODEEL 019121g r '.00425,2016  

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1.32712025 - Barre do Corda/MA. OBJETO: 
connatação de pessoa  in)  ioriaica is) para Contratação de Pessoa jurídica para 
Irmieramento de Maienal de Ciaminição para  mender  as ilemaridas (13 Secretor,* 
MunicOal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n' 045/2025 Centratelo P 5 DE I) SOUZA. irtsmito lii CNPJ n.  
44150.082/2001.10 Contrarante Sear:rand Municipal de Educação. CNPJ N't 
06.075.181/0001.20 e Fundo Municipal de Educação 08103 149  18722.388/0001-23. 
Valor global de RS 964 378,60 (novocontes e sessenl a Sr  quad°  mil. Irezentms e setenta 
solto reais e sessenta centavos) llnidade Orçamentária .1601 - Secretaria Municipal 
de Educiamtio Função 12 •• Edircsoão. SuleForição • 361 Ensino Fundirmenial 
Programa 1012 - Manutenmeo e Mehona do  Sister.  Edu.cional. Prcaeto Atividade 
2030 -Manutenção e Foram...into da Se, de Educação. Classrfeação atone/1am • 
3 310.30.00 material de consumo.  Fame  de recurso 7000100100 - Race/a de 
reposto e  Trend.  - Educação. Unidade Orgarnentana .2101 -Fundado Manutençao e 
Detenvolvenento da Educação  Basic.  Função 12 •• Edumpfro. Sub.Funçao - 361 
Ensino Fundamental. Prograam 1029 - Desenvolvmunto e Manutenção do ensino 
Fundamental  Prolate  Atividade 2.053- Condo de Manotonção e Desenvolvimento da 
Educaçao Básica Ciessrficação econõmica - 3 3.90.3000- matenal de consumo  Foote  
de recurso .1543000000 - Transterentias do Funilab •  Impostors  Mgeriorc O praso 
vigência da contiratagao seci de 12 (dceM meses. contados a partir da data de sua 
assnatura. na  forma do artgo 100 da LM n' 14.133, de 2021. DATA. Barra do Corda 
(MA). 254e levenano de 2026  ASS  JOÃO PEDRO FREITAS  OA  SOMA FILHO.  CAWS  
Secretáno de Segurança Pública/Barra do Corda - MA 

BK41111111.1.000 MARANHAO 
excatoh PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA Do [DADA 

EXTRATO DE CONTRATO  if  026/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO ta• 04512025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1.327/2026 - Barra do Corda/MA. OBJETO: 
contratação de  passim  (e) jurldica d) para Contrataç,io de pessoa uridjoa para 
fornetimento de  Mated&  de Consetição para  vendor  as deniandas da Secretana 
Municipal de Educação da Prefeitura Munlopal de Barra do Corda/MA. PREGA0 
ELETRONICO 045/2025 Cocaralado TA DE. NAZARE R. DA SILVA. insteno CNPJ 
n" 06 29E764/0001-38. Contratante.  Secretada Munimpai de Educação, cmpj fie 
06 070 161/0001-20 e Forido Municipal de Educação CNPJ Na  18 102.388/0001-23. 
Valor global de RS 903 380,74 (novecentos e noventa e  ties  mil, trezentos e sessenia a 
nove reais e setenla e quatro centavos)  Limeade  Orçamentaria -1601 - Secretarie 
Municipal de Educação F..1000 12 Educado  Sub-Função - 361 ••• Ensine 
Fundamental Programa 1012 - Manutenção e Melhoria do  Sidon°  Educacional 
Prejetai Ataidatie 2090. -Manutontsiu ir Funmonarnento da  Sec.  de Eduraição. 
Classificação econômica 33003000 - material de consume Fonte de recurso 
•1500100100 -  Reseda  de Imposto e  Trans!  - Educação. Unidade Car,arnenteria -2101 
- Fundo de  Maranon*,  e Desenvolvimaão da Educação Brisica Função 12 - 
Educação St.45-Func,lo - 361 -Emano Fundamental Programa 1024- Desenachamentee 
Mama:Imp:ha de  amino  Fundamental  Mogan  Atividade 7007.  Fonda  de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação  Basic.  Clessificapao económica - 3.3 90.30.00 - 
nialeial  Ile comma/  Fonte de NKOMO -154300E1000 - 'Tr-aloha/mews do Ftwleta •  
impost..  Vig800ia O prazo de ingencia da contratação sere de 12  WO.)  meaeS. 
contados a  paler  de data da sue assinolura, na  tonne  do artigo 105 da Lei n.14133, oe 
2021, DATA Bana do Gorda IMA). 25 de  fewer°  de 2026.  ASS  JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FlU40.CAIRG: Seargario de Segurança PUtilica43ani do Ccala  -FAA 

Mat  ES IA001,0 .RANNÃO 
PREFEITURA MUMEHAAL CO BARRA 00 00050 

EXTRATO DE CONTRATO tr 02712026 
PREGÃO ELETRÔNICO 5/ 04612026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  let  1.327/2025 - Barra do CordaMA. OBJETO: 
contratação rle pessoa M) Medico is) para Conirulação da pmrsoa juritEMB  (AMR  
fanecimento de Matenal de Constregalo para atender as demandas da Secretaria  
Minimal  de Educação da Paefeitiria Municipal de Barra do Corda/MA PREGÃO 
ELETRÔNICO  re  045/2025. Contratado N DOS SANTOS,  insert.  no CNPJ 
11.50,1 82410001.15. Contratante: Seastaria Municipal de Educação. CNPJ IR 
06.075 16110001-20 e Fundo Muniapat de Educação CNPJ N. 18112 388/0001.73. 
Valor global de RS 1.108.50 (mil. canto 0000 reaM e  unguent@  centavos) Undade 
OgaletonIBNII .1601 - Sec/elan° Moniopal de Eduração  Fein.  12 - Erfurt:K.. 
Sub-Funçao • 361-  Encino  Fundamental.  Programs  1012- Manutenção e Mellwia do 
Binerno FAN:WOMB! Projecit Airridade 2 030 -Mariuternalo e fierlijonarnaino da  Sec.  
ae Educação Classificação econónica - 3 90.30 00 - material de censor°  Foote  
de  wasp  T500100100 ••  Reveal  de Imposto e  naiad  - Educação urridade 
Oçamentória -2101 - Fundo do Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica. 
Função 12 - Educação. Suis-Função • 361 - Ensino Fundamental.  Programs  1020 - 
Dawn/oh/were° e Manutanello do  mein°  Fundamental. Projeto  Jemmied°  2093-
Fundo  Cc  Manutenção e Desenvolvimento da Educação  Bab.  Class.ficação 
emiteenca • 3.3 90.30 00 - notarial de  (wawa Foote  da  renew  1543000000 -  
Transferences  do Fundeb -  Impost.  Vigência. 0 prazo de eigencia da contrataçao 
sere de 12 (doze)  mows.  ce.iitos a partir da data ila susi assinatura no Tornado  align  
105 da Lei n' 14733. de 2021, DATA. Barra do Corda  (MAT  25 de fevereiro de 2020  
ASS•  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG Ste:made de Segurança 
Públicaaarra do Corda MA  

Bit Rh 1131A00 MARANNAO 
MCC*  PREFEITURA  MUNICIPAL DE  BARRA  Do 00000  

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.  020/2026 PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  310/2026, A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, atravea de seu Pregoeiro e equipe de apoio, toma 
público para conhecimento de todos que  cetera  realizando Liotaçáo na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  corn aikido  de julgarnento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos lermos da leio' 1413317021. do  Deceit°  
Municipal 00  138/2023, e demais lerealagaes aplicaveis. Objeto, 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA ABASTECIMENTO 
DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO LUIS-MA. 0 InIcio da disputa 
oconere no dia 1940 março 40 2028, es 101100min, horario de Brasilia/DE. 
Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.combr. Os 
interessados poderão adqulrir o Edital e seus anexos junto .§ Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL.  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  
Isaac  Martins, n°  371. Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no 
horAno de 013h00rnin As 12000rnin. no Portal do Municipio: swew.barradocor-
darna.gov.br, no Portal de Compras  veins  icitabarradocordarnecont br, coo 
Portal  Radon&  de Contratações PUblicas  (PROP).  Para  mars  esclarecimen-
tes sobre a licitação,  enter ern  contato pelo seguinte  e-mail:  ca1bdc2509-
mall.com. Barra do Comia - MA, 04 de março de 2026. Bruno de  Marjo  

kashi Pregoeiro do Municipie. 

ae, i1. ESIADO 00MARANNAO 
A PREFEITWIA 1.101.11.41_ co lektdkobo  

AVISO DE LicrrAgAo. PREGÃO ELETRÔNICO N°  023/2026 - PMBC/NIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  re  3386/2025. A Prefeitura Municipal  du  
Barra do Conla - MA, através desse Pregoeiro e equipe de apoio,  temp  
priblico para conhecimento de todos que  aslant  realizando Licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, com cnteno de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n°  14.133/2021, do Decreto 
Municipal n°  13812023, a demais legislaçaes aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOUSGICAS  
(CEO),  ATRAVES  OA  SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA O inicio da dtsputa  °camera  no dia 
19 de  °sew  de 2026, es 17h0010i11, horário de Brasilia/DE Local: Portal de  
Commas  www.licitabarradocordama.com.br  Os interessados poderact 
adquirir o Editai e seus anexos junto á Comissão Pemtanente de Licitablio -  
CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro 
- Barra do  Cords  - MA, CEP 65950-000, no horarto de 08h(Sknin as 
12500inin, no Portal do Municipio-  www.barradocordania gov.br, no Portal 
de Compras www.licitabarradocordama com br, e no Portal Nacional de 
Contratamães Publicas (PNCPL Para mais esclarecimentos sobre a licitação. 
entrar  ern  contato polo seguinte  e-mail:  cpbdc251fggrnail.com. Barra do 
Corda - MA, 04 de março de 2026. Bruno de Ara*,  Akashi  • Pregoeiro do 
Municiaio 

    

Thayane Maramaldo 
E-malt: maramatdothay@qmaiLcom 
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São Luis, quinta-feira, 5 de março de 2026  

PP(Wz,PA T1 RAI  

'Pamela   Maranhão abre o 
do mês da mulher no CCVM  
Pamela Maranhao  celebra 10 anos de carreira com um  show  no CCVM na 
programação de março dedicada As mulheres 

C
omemorando seus 10 anos 
de carreira, a artista  Pamela 
Maranhao  abre a programa-
ção do mês dedicado As mu-

lheres, em março, trazendo ao CCVM, 
nesta quinta-felm, 5, As 19h um reper-
tório de músicas autorais e canções 
que marcaram sua trajetória musical 
desde o inicio. 

Com diversas participações em fes-
tivais pelo Brasil, além de premiações  

On 
 acionais,  Pamela  evidencia, por 

meio da música, a força e a reverência 
da mulher negra. 

Para a apresentação, a artista con-
vida as cantoras Klicia,  Nicole  Terres-
tre e Lutos Pietra.  

fin EST.° DO MANANNA0 
AREFErnARA muNICPAL DP PARMA 00  CORDA  

ErlirgAOODEELPRWÔTATOV0042681120T 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR 1.327/2025 - Barra do Cord•OAA. OBJETO: 
contratação de pessoa (s) juridica (s) para Contralação de Pessoa  juridic,  para 
forrenaneoto der  Materiel  de Construmio para Mao.n ns  demands.  da Secretor:a 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra ao Gorda:MA PREGÃO 
ELETRÔNICO n'l 0404020. Contratadoi  ATRIUM  I50085/IA E (S)MERCIC) DE 
FERRACtENS LTDA, inscrito no CNPJ n' 46 423.43410001-03. Contratante  Secrete.  
Municipal de Educação. CNPJ 06075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N.  18.172.388/0001-23 Valor global do RI 23.20655 /ante e  ties  mil duzentos 
e seis realce cinquenta coloco centavos). Unidade Organantana -1601 - Secretana 
Muniópal de Edigação rUnO10 12 .. Eituriação  Striae'  onçaia • 361 .. Ensino 
Fundamental. Programa 1012 - Mantitenc,ao e  Methods.  do  Straw.  Educacional 
Piojeto Ativalade 20.10 -Manutenção e Funoorramento da  Sec.  de Educação 
Classrficaçae ecorichnica • 3.3 010 3000 - mare/al de consumo Fonte de  recur.  
•100010011)0 -  Recede  de Imposto e Transt - Educação Unidade (oçamenteria -2101 

Fundo de Manuiengão e Desonvolmmenio da P.M/cm-A°  %men  FONEBO 12 
Educação Sub-Funyao - 361- Ensino Fundamental. Programa 1029- DesenvoNimento e 
Manulenção do ensino Fundamental. ProjeloAtivslade 2.093.. Fundo II. Mantlieng90 e 
Desenvornmento da Educação Rosca Classificação aeon/moms 3.3.90.3000 - 
el/aerial de MOBUTU Fonte de recurso 7043000000 - Transferenbas  du Fondest/  • 
Inmostos Vgancia O praso de vigancra da contratação sere de 12 (dose)  roes..  
contados a  part!,  da data da sua arasemtura na lomm ao adigo 100 da Leio' 14.133,60 
2021. DATA Barra do Corda IMAT 20 de fevrins. de 2026  ASS  JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO.  CARD:  Secret/1m de Segurança Riblicahlarra do  Cords  -MA  

Debate°  da  0/11.1, Fonda, II ompolOCulfi relic arttstme de 
diVersom pet..., OM 11171.1 norriktivo 0011 combloo olONIE.o. do ,a. 
I can rn e performencen radlraia quo denaliam  os  laminae  da 
gravidade.  A  proposta  é male a redlçaca e  inovação tecnológica  

 show 'measly°, dinAmico o. vtamadmente amps...ante p .  
Iodos  a* Wades.  

Paro  Robert Stevanovich, dire..e e idealtrador do proles . is 
capital maranhanne tam papal especial  na  traletrato do 
camas. "Sao Luis  sempre  nos  recebe com  motto carinh . 
um  público caloroso,  utento e clue  vibra  Junto  pouse  slat 
roamer°. Hasa  energia  nos Martini a  travor  Mona estrus no  
ainda  main.: e urn espetriculn  ainda  mats au rpreend et. 
re".  afirma.  

Ruben reliant. clue edlgOo dame  ano chega  renov a.  
"Preparamos  nómeroa inadttua e Moineiltams 41Illi. lemma 
Querenaos queueptiblico se  sinta  pane do eipetActde do Iratel  so 
Rm. Coda  detalhe foi  manmade pawn  emocionar  e marpreand  
reforça.  

O palblIco  pode  am:other antra gums° °alarms Carman as, 
Central vim Lateral e Promoclonal, ampllandu so pogo/bald 
do areas°. As ...Bebop aeon f orom de segunalla a newra-hrin ha 
20h30. Arno sAbados. derma:ages  feriados. os  horanos ma an 
00h30, sub a 20630. (>rt  ingressos podem  'ter  adquirido na 
bilheteria  do  circo  nu  pelo  site  oficial:  circoarrteri 
no.com.br. 

an  lan ETIADD DO MARANHAO  
jet  on  A PREAEITURA MUNK., DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE UarrACAO. PREGA0 ELETRÔNICO W 016/2026 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 04012026. A Prefeitura Municipal de Barre 
do Corda - MA. através de seu Pregoeiro e equipe de apolo, torna público para 
minnammento de lodos que notará realizando Licitação no rhodalidade PREGAC), na  
banns  ELEIRÔNICA, rum iótano de julgarnento MENOR PRECO POR ITEM. nos  
Imam  da  Lain'  14 133/2021, do Demeto Municipal n.  138/2023. e donais lagalações 
apacalveis. Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOAIS) JURIDIC.AS(S) PARAAOUISICAO 
DE AMSULANCIA raros, TIPO BE TIPO O PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE  E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DO 
MUNICIPIO  OE  BARRA 00 CORDAIMA. O iniczo da disputa  pewee  no dia 19 de 
março de 2020. as 09h0Omin, horirio de BrasIlia/DF  Loot  P0001 00  Comp,  as  maw  licit-
abarradocordama.com  br Os intaressados podendo adouirir o Edital e seus enemas junto 

Conassão Pemanente de Licitaçao-  CPL,  na  sage  da Prefeiture, localdade na Rua  
Isaac  Maduro. rf 371, Centro - Barra do  Cords  - MA, CEP. 65050-000. no h,ario de 
0811000in as -12h00nsn. no Portal do Municipia www.barradocorda no.90001,110 Portal 
de Cornfiras vommliataliarradocordarim,combr, e no Portal Natdonat do Cannel:KO. 
Públirms (PNCP) Para mals esclaretãnentos sotan a ficitação. entrar  ern  centalo pelo 
seguinie mmail a:What:250;9mm,  can Bona  do  Cord.  ..• MA 04 de nasço 
de 2026 Bruno de AraiãoAldehi -Pregoeiro do Municipio  

Bit  
ror A PREFEITURA MU/VE.1 DE 11.1%. 000000v 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°  021/2026 -PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  278/2026. A Prefeitura Municipal de 
Barrada Corda -MA, através de seu Pregoeiro a equipe de apoio, tone 
pUblico para conhecimento de  (odors  que estará realizando LicitaçAo na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, com ortério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n°  14.133/2021. do Decreto 
Municipal n°  13802023, e  darnels  legislaçães aplicaveis Objelo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE  
SHOWS  E ATRAÇÕES ARTÍSTICAS DE ÂMBITO LOCAL E NACIONAL, 
DESTINADA A COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSARIO 
DA CIDADE E DO FESTEJO DA PURGA. O inIcio da disputa ocorrera no dia 
lide março de 2026, As 15500mi0. horário de Brasilia4)F Local: Portal de 
Compras orveérlicitabarradocordarna.combr Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos junto Comissão Permanente de Licitação -  
CPL,  na sede da Prefettura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n°  371, Centro 

Barra do Condo -: MA, CEP: 65950-000. no horaito de 081100nun  Ss  
12h00min, rio Portal do Munk:faux wwwbarradocordamagov.br, no Portal 
de  Cameras  www.licilabarradocordarna.cornbr, a no Portal Nacional de 
Contrataaaes (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, 
entrar  ern  rontato polo seguinte entoil cplb4c250grnailcom. Barra do 
Corda - MA, 04 de março de 2026. Bruno de Arai*,  Akashi  Pregoeiro do 
Municipio 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

> Contratos 

Contrato n° 028/2026 
Ultimo atualização 05/03/2026 

Local: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1327/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2026 Data de assinatura: 25/02/2026 

Vigência: de 25/02/2026 a 25/02/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000025/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM 'TECNOLOGIA LTDA 

Sd contratação PNCP: 067697980001174-000102/2025  

Objeto: 

- Contratação de pessoa (s) juridica (s) para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

VALOR CONTRATADO 

PS 23.206,55 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 46.423.434/0001-03 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social:  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

• 
Arquivos Historico 

 

Nome  

  

Data/Hora de Inclusão 

 

CONTRATO  028-2026 - ATRIUM 05/03/2026 - 09:40:35  

• 

Exibir, L 5 11 dei iLens Pagina: , < 

   

 

Voltar 

     

       

   

Criado peLa Lei n"14.1.33/21:  o Portal. Nacional. de Contratações Públicas (pNcr.)) 

o sitio eletronico otciat destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados oefo novel 

diploma 

gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  
colegiaclo deliberativo com suas atribuigóes estabelecidas no Dtiicreto n'' 1.0,764, 

de 9 de adosto de 2021. 
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